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PORTARIA Nº968, DE 24DE JULHODE 2017 
 

 

  

A Coordenadora de Saúde, Segurança e Bem Estar do Trabalhador da Universidade Federal 

de Juiz de Fora (UFJF), no exercício da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas e no uso das atribuições 

que lhe são conferidas, resolve: 
 

NOMEARa candidata habilitada no concurso públicopara a carreira do Magistério Superior 

da UFJF -CampusJuiz de Fora,de acordo com a Portaria de Homologação nº 830, de 04/07/2017, 

DOU de 11/07/2017, seção 1, página21, referente ao Edital nº 23/2016-PROGEPE, de 29/08/2016, 

DOU de31/08/2016, seção 3. 

 

A – FACULDADE DE EDUCAÇÃO 

 

A.1 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
A.1.1 - Concurso 63 - Processo nº 23071.015714/2016-50 

Classe A, Professor Adjunto A, Nível 1 - Regime de trabalho: DE 

Clas 

1º 

LORENE FIGUEIREDO DE 

OLIVEIRA 

Código de vaga 0676460, decorrente da aposentadoria de Diva 

Chaves Sarmento, Portaria nº889, DOU de 17/08/2015, Seção 2. 

(Processo nº 23071.014553/2017-68). 

 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Renata Mercês Oliveira de Faria 


